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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO N° 2, de 25 de março de 2019 

Dispõe sobre a prestação de contas do Poder 
Executivo do Município de Toledo, referente ao 
exercício financeiro de 2017. 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução dispõe sobre a prestação de contas do Poder 
Executivo do Município de Toledo, referente ao exercício financeiro de 2017. 

Art. 2° - Fica aprovada, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio 
n° 365/18, da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a 
prestação de contas do Poder Executivo do Município de Toledo, referente ao 
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do senhor Lucio de Marchi, 
Prefeito Municipal, que se manifestou pela emissão de parecer prévio pela 
regularidade das contas, com ressalvas em razão de 7 (sete) atrasos na entrega 
dos dados do SIM-AM. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, 25 de março de 2019. 

ANTON110 ZÓIO 
Presidente d Câmara Municipal 

(PC 
E0 LIDES BISOGNIN 
Primeiro-Secretário 
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